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Edital de Chamada de Artigos para integrar o Livro do Programa Mediação de Conflitos 

 

O Programa Mediação de Conflitos, doravante denominado PMC, através da Coordenadoria 

Especial de Prevenção à Criminalidade, por meio da Secretaria de Estado de Defesa Social de 

Minas Gerais, em parceria com o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania – Minas Gerais, 

resolve selecionar artigos para a publicação de seu livro, com desenvolvimento teórico e prático 

deste Programa, cujo título será definido, porteriormente, por sua Coordenação. 

 

Capítulo I - DO OBJETO 

 

Art.1º - O presente edital, buscando reconhecer o trabalho técnico-metodológico, tem por objeto 

conhecer e publicar, no formato de livro, as produções científicas das equipes sociais deste 

Programa,todas dentro da temática:“Desenvolvimento teórico e prático do Programa Mediação 

de Conflitos”.  

§1º: A referida publicação compreenderá 02 (duas) partes distintas: a primeira, não abrangida por 

este edital, destinada à produção específica da Comissão Técnica de Conceitos do PMC e a 

segunda, objeto do presente, destinada a artigos diversificados, escritos por integrantes do 

Programa, direta ou indiretamente, ou seja, podendo ser escrito juntamente com parceiros e 

lideranças comunitárias. 

§2º: A parte destinada aos artigos diversificados será composta de um total de 20 (vinte) artigos. 

§3º: O livro terá a apresentação textual pelo Secretário de Estado de Defesa Social; e sua introdução 

será desenvolvida pelas seguintes autoridades: Coordenadora Especial de Prevenção à 

Criminalidade, Diretora do Núcleo de Resolução Pacífica de Conflitos e Coordenadora do PMC. 

§4º: As produções das quais tratam o parágrafo anterior, bem como a parte do livro a ser redigida 

pela Comissão Técnica de Conceitos não se submeterão aos limites de paginação estabelecidos no 

artigo segundo. 

 

Capítulo II - DA CONFECÇÃO DOS ARTIGOS 

 

Art.2º - Os artigos deverão conter o mínimo de 08 (oito) e o máximo de 15 (quinze) laudas, 

incluindo as citações bibliográficas e deverão ser apresentados conforme o regramento técnico atual 

da ABNT. 

§1º: Os artigos deverão ser escritos com a fonte Times New Roman, tamanho 12 (doze), com 

espaçamento entre linhas de 1,5 (um e meio) centímetros, margens esquerda e superior de 03 (três) 

centímetros e margens direita e inferior de 02 (dois)centímetros. 

§2°: As propostas de artigo deverão conter resumo na língua oficial, contendo de 500 (quinhentos) a 

750 (setecentos e cinquenta) caracteres. 

§3º: Os créditos relativos aos autores deverão vir no corpo do artigo, abaixo do título e devem 

conter apenas o nome do autor, a formação acadêmica, a função no PMC e seu respectivo Centro de 
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Prevenção à Criminalidade de atuação, quando se tratar de integrante do Programa. Havendo a 

participação de parceiros e/ou lideranças comunitárias deverão conter também o nome destes, a 

respectiva formação acadêmica e função, além do nome da instituição que representam. 

§4°: Os artigos apresentados em formato diferenciado não serão apreciados pela Comissão 

Organizadora, nem pela Comissão Científica. 

 

Art.3º - Os artigos deverão versar sobre um dos seguintes temas: 

Tema 1 –Eixo Núcleo Conceitual:  

a) Prevenção Social à Violência e à Criminalidade; 

b) Resolução Pacífica de Conflitos; 

c) Acesso a Direitos; 

d) Organização Comunitária; 

e) Princípios e Técnicas da Mediação; 

Tema 2 – Eixo Atendimentos Individuais: 

a) Conflitos intra-familiares; 

b) Orientação qualificada; 

Tema 3 - Eixo Atendimentos Coletivos: 

a) A mediação comunitária como instrumento de mobilização social; 

Tema 4 -Eixo Projetos Temáticos e Coletivizações de Demandas 

Tema 5 – Eixo Projetos Institucionais: 

a) Violência de gênero; 

b) Relação com parceiros locais e institucionais. 

§1º. O rol de subtemas acima mencionado não é exaustivo e poderão ser aceitos outros subtemas, 

desde que estejam contidos em algum dos cinco temas definidos no caput. 

§2º: A organização do livro não necessariamente obedecerá a ordem e/ou a divisão de temas 

supramencionada. 

 

Capítulo III - DOS CANDIDATOS 

 

Art.4º - Poderão participar do processo seletivo: 

I- Membros das equipes do PMC, de forma individual ou coletiva; 

II- Parceiros institucionais e locais, atores da política de prevenção à criminalidade, juntamente com 

membro(s) da equipe de mediadores do PMC; 

III- Ex-integrantes da equipe de mediadores, juntamente com membro(s) da equipe atual do PMC. 

Parágrafo único: Quanto à parceria do PMC com a Polícia Civil de Minas Gerais/Projeto Mediar, a 

apresentação de artigos poderá se dar de forma individual ou coletiva, facultada inclusive a 

participação de membro(s) das equipe do Programa. 
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Capítulo IV- INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

Art.5º - O processo seletivo em questão será dividido em quatro etapas, quais sejam:  

I- Inscrição dos artigos; 

II- Avaliação e julgamento dos artigos; 

III- Resultado da avaliação dos artigos, com possibilidade de ajustes aos aprovados; 

IV - Recebimento dos artigos completos; 

V - Revisão final dos artigos pela Editora e Comissão Organizadora; 

VI- Publicação do livro. 

 

Capítulo V - DA INSCRIÇÃO DOS ARTIGOS 

 

Art.6º - Os artigos selecionados deverão ser entregues, mediante recibo, nas versões impressa (papel 

A4) e digital, esta em dois formatos: Word (.doc) e Adobe Reader (PDF),ambos gravados em CD, e 

tudo dentro de um envelope, juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo 

I). 

§1º. Os artigos deverão ser entregues também em meio eletrônico através do e-mail 
mediacao@defesasocial.mg.gov.br, sendo que este envio não substitui, em nenhuma hipótese, a 
entrega necessária nas versões citadas no caput. 

 

Art.7º - Os artigos que não observarem as especificações deste edital serão imediatamente 

desclassificados. 

 

Art.8º - Não haverá limite quantitativo de artigos a serem recebidos, desde que se enquadrem no 

escopo deste edital. 

 

Art.9°-As dúvidas poderão ser solucionadas pelo telefone do PMC, ou seja: (31) 3915-5422. 

 

Art.10- O período de inscrição dos artigos neste processo seletivo será, impreterivelmente, 

de01/04/2011 até 13/05/2011, em horário comercial, das 08h00min às 18h00min. 

 

Capítulo VI - DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DOS ARTIGOS 

 

Art.11 - Os artigos serão avaliados pelos critérios contidos na ficha de avaliação, Anexo II deste 

edital. 

 

mailto:mediacao@defesasocial.mg.gov.br
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Art.12 - Os artigos apresentados serão divididos por temas e encaminhados para leitura prévia aos 

representantes da Comissão Organizadora e, se for o caso, serão reenviados aos autores para 

eventuais modificações; 

 

Art.13 - Os 30 (trinta) artigos que forem melhor avaliados serão encaminhados à Comissão 

Científica para uma segunda avaliação; 

§1°. Caberá à Comissão Científica escolher, no máximo 20 (vinte) artigos, aos quais ainda poderá 

sugerir acréscimos ou modificações; 

§2°. Os artigos enviados pelos membros da Coordenação, Gerência e Supervisão do PMC serão 

avaliados apenas pela Comissão Científica, por integrarem a Comissão Organizadora. 

 

Art. 14- Após a avaliação final da Comissão Científica, os artigos com melhor classificação de 

notas serão publicados no livro em questão, respeitando o limite de páginas disponíveis. 

 

Art.15 - A critério das Comissões (Científica e Organizadora) poderão ser contemplados mais de um 

artigo de um mesmo autor. 

 

Capítulo VII - DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

 

Art.16 - O resultado da seleção será publicado e divulgado até o dia 30/09/2011, nos sites da 

Secretaria de Estado Defesa Social (www.defesasocial.mg.gov.br), do Instituto Jurídico para 

Efetivação da Cidadania – Minas Gerais (www.ijucimg.org.br) e do Instituto Elo 

(www.institutoelo.org.br). 

 

Capítulo VIII - DA PUBLICAÇÃO DO LIVRO  

 

Art.17 -A publicação do livro do PMC será disponibilizada nas versões impressa e eletrônica (.pdf) 

eterá registro na Biblioteca Nacional (ISBN), para fins de direito. 

 

Art. 18 - O lançamento do livro se dará em evento específico, com data, local e horário a serem 

definidos pelo PMC. 

 

Capítulo IX - DAS COMISSÕES 

 

Art.19 - O presente processo seletivo contará com as seguintes comissões: 

I - Comissão Técnica de Conceitos 

a) Será composta por: Sandra Mara de Araújo Rodrigues, Flávia Cristina Mendes Silva, João Paulo 

Bernardes Gonçalves, Cíntia Almeida Rodrigues, Karina Angélica Brandão Cambraia, Breno 

http://www.ijucimg.org.br/
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Macedo Ferrari, Tifanie Avellar Carvalho, Loarley José dos Santos, Elen de Paula Ferreira, Isabelle 

Agnes Riveros e Cristina Raquel N. Guimarães Pinto. 

 

b) Compete à Comissão Técnica de Conceitos contextualizar e consolidar, por meio de artigo 

científico, a teoria e a prática do PMC. 

II - Comissão Organizadora: 

a) Será composta pelos ocupantes dos seguintes cargos: Diretora do Núcleo de Resolução Pacífica 

de Conflitos, Coordenadora do Programa Mediação de Conflitos, Supervisores e Gerente 

Metodológico do Programa Mediação de Conflitos: 

b) Compete à Comissão Organizadora a definição e organização final da publicação, bem como a 

avaliação da revisão ortográfica, além da promoção dos trâmites administrativos para a viabilização 

do objeto deste certame. 

III - Comissão Científica: 

a) Será composta por profissionais e autoridades com notório saber; 

 

Art. 20 - É da competência comum da Comissão Organizadora e do Instituto Jurídico para 

Efetivação da Cidadania – Minas Gerais o acompanhamento de todos os trâmites junto à editora, 

inclusive a co-organização do evento de lançamento da obra. 

 

Art.21 - Compete à Comissão Organizadora e à Comissão Científica a análise e o julgamento dos 

artigos apresentados; 

 

Art. 22 - O livro será de autoria coletiva e seu responsável será a Comissão Organizadora. Caso seja 

necessário, para fins de registro na Biblioteca Nacional, serão utilizados os nomes da Diretora do 

Núcleo de Resolução Pacífica de Conflitos e/ou da Coordenadora do Programa Mediação de 

Conflitos e/ou de quaisquer membros da Comissão Organizadora. 

 

Art.23 - Por possuir caráter institucional, não caberão recursos contra a decisão das comissões; 

 

Capítulo X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.24 - O concurso não prevê a cobrança de taxas de nenhuma espécie. As despesas decorrentes da 

confecção e encaminhamento dos artigos correrão por conta dos responsáveis. 

 

Art.25 - A participação neste processo seletivo implica a completa ciência e aceitação tácita dos 

termos e condições estabelecidos neste edital, sobre os quais o candidato não poderá interpor 

recurso ou alegar desconhecimento. 

 

Art.26 - Os autores dos artigos selecionados cedem, desde já, a utilização do artigo, o uso do nome 
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e das imagens relativas à produção e divulgação dos mesmos para fins de promoção institucional do 

PMC. 

 

Art.27 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora. 

 

Belo Horizonte, 30 de março de 2011. 

 

 

 

___________________________ 

Sandra Mara de Araújo Rodrigues 

Coordenadora do Programa Mediação de Conflitos 

 

 

 

_____________________________ 

Viviane Mayrink 

Diretora do Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania – Minas Gerais 
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 Nome do autor: 

 

1.2 Título do artigo: 

 

1.3 Tema do artigo: 

 

1.4 Local de trabalho: 

 

1.5 Cargo: 

 

 

 

2. OBSERVAÇÕES (a critério da Comissão Organizadora) 

 

Pessoa de Referência  

Observações  
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ANEXO II 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO 

(a critério da Comissão Científica) 

 

 IDENTIFICAÇÃO 

 

Nome do Artigo  

Nome do Autor  

Membro da 

Comissão 

Científica 

 

 

 

 QUESITOS E NOTAS 

 

Quesitos Avaliados Pontuação Máxima Prevista 

(100 Pontos, 20 pontos por 

quesito) 

Observações 

Pertinência Temática  

 

 

 

 

 

Conteúdo  

 

 

 

 

 

Contribuição Para o Programa  

 

 

 

 

 

Contribuição Para Terceiros  

 

 

 

 

 

Destaques  

 

 

 

 

 


